
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.674, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 

Outorga, com fundamento na Lei nº 10.284, 
de 11 de agosto de 2021, permissão de uso 
da área pública que especifica em favor de 
coletivo de pessoas do Jardim Nova Época. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea 'T' do inciso I do "caput" do art. 126 c.c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 1º Com fundamento na Lei nº 10.284, de 11 de agosto de 2021, fica 
outorgada a permissão de uso do campo de futebol e vestiários da Área de Lazer e Centro 
Esportivo Carlos Guilherme Eduardo Fischer, localizada no Jardim Nova Época, na Avenida 
Nassif Damus entre as Ruas Papa João XXIII, Adir Gonçalves Pereira e Raul de Oliveira Bueno, 
em favor do coletivo de pessoas do Jardim Nova Época composto por: 

1- Cristiano Salles, RG 3032658411RGD/SP, CPF 272.974.428-28, domiciliado na 
Rua Sebastião Ferreira Delfino nº 77, no Parque Residenciallguatemi; 

11 - Fernando Rogério Struziato, RG 33136856 SSP/SP, CPF 309.319.698-16, 
domiciliado na Rua Rogério Janotti nº 141, Jardim Santa Julia 11; 

111 - Devlin Hirche Zacharias, RG 307379101 IIRGD/SP, CPF 221.271.488-27, 
domiciliado na Rua Joaquim Pinto Machado Juniro nº 595, Altos de Pinheiros; 

IV - João Carlos Lopes, RG 21.606.290-1 SSP/SP, CPF 364.116.678-53, 
domiciliado na Avenida Carlos Olympio Tostes nº 767, Jardim Santa Rosa, Araraquara-SP; e 

V - Luís Fernando da Silva, RG 24.904.111-X SSP/SP, CPF 167.046.978-61, 
domiciliado na Avenida João Torres Leite Soares nº 18 FD, Jardim Arco Íris, Araraquara-SP. 

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 
precário, devendo a utilização do imóvel de que trata este decreto exclusivamente voltar-se à 
promoção gratuita de atividades de lazer ou desportivas e ao desenvolvimento de projetos de 
interesse social, cultural ou esportivo no Município. 

rmissão de uso de que trata este decreto: 

I - não constitui contra restação tampouco se vincula, a qualquer parceria, 
colaboração ou fomento de que seja p rte o Po r Executivo Municipal; e ~ 

11- n~ío implicará em tra amento iferenciado ou vantagem, a qualquer título, 
em caso de participação do coletivo per ission rio em processo de seleção para contratação 
ou para firmação de parceria com o Pod r Ex utivo nicipal. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art . .3º Ao coletivo permissionário será outorgada a detenção dos espaços 

públicos indicados no art. 1º deste decreto a partir da assinatura de termo de permissão de 
uso, a ser formalizado Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o qual deverá prever, ademais 
do disposto neste decreto, que o coletivo permissionário fica obrigado a: 

I - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem como dar 
conhecimento imediato ao Município de qualquer turbação de posse que se verifique; 

11 - responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes de 
obras, serviços e atividades que executar no local; 

111 - restituir a área imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; e 

IV- a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ 1º O coletivo permissionário é responsável pela realização das atividades 
referidas no art. 2º deste decreto, não cabendo ao Município, em nenhuma hipótese, ressarcir 
as despesas realizadas pela permissionária, bem como indenizar terceiros em razão de fato a 
ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto: 

I - não exime o coletivo permissionário de obter as demais autorizações, 
permissões ou alvarás expedidos pelo Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam 
necessários ao regular desenvolvimento de suas atividades; e 

11 - não impede que a Administração Pública Municipal realize atividades de 
interesse público ou coletivo na área pública de que trata este decreto. 

Art. 4º A alteração da finalidade de uso da área pública de que trata este 
decreto depende de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo 
critérios de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

Art. Sº Em caso de revogação da permissão de uso de que trata este decreto, 
as construções edificadas e demais benfeitorias realizadas pelo coletivo permissionário 
incorporar-se-ão ao patrimônio municipal, sem direito à indenização ao coletivo 
permissionário. 

Art. 6º O Município poderá, a qualquer momento, revogar a permissão de uso 
de que trata este decreto, sem gerar qualquer direito à indenização ao coletivo 
permissionário, sendo incorporadas ao patrimônio n · ai as construções edificadas e 
demais benfeitorias realizadas pelo coletivo permissi nário. 

Art. 7º A permissão de uso de que trat este decr to será revista a cada 2 (dois) 
anos, para verificação da manutenção dos requis tos e do c mprimento das condições 
constantes do termo da permissão de uso. ~ 

Art. 8º O desrespeito ao disposto ne te decreto plicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 9º Este decreto entra em vigor na da 
I 

licação. . 
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